
 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

LEI Nº 814/97 

 

“Dá nova redação aos artigos 1º e 3º da Lei nº 637/89 e dá outras providências” 

 

    O Povo  do  Município  de  Lajinha  

Estado  de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - O art. 1º da Lei  637/89, passa a Ter a seguinte redação: 

 

 Art. 1º - Fica instituída a Taxa de Iluminação Pública, que incidirá sobre o 

imóvel situado em logradouros servido por Iluminação Pública, a ser aplicada a partir 

do exercício de 1998. 

 

Art. 2º - O art. 3º da Lei 637/89, passa a ter a seguinte redação: 

 

 Art. 3º - Observado o disposto no Art. 1º desta Lei, cobrar-seá a Taxa de 

Iluminação Pública, mensalmente calculada sobre o valor da Tarifa de Iluminação 

Pública vigente devendo ser adotado nos intervalos de classes indicados os percentuais 

correspondentes: 

         CLASSES                        PERCENTUAIS DA TARIFA DE  

         (KWh)                                    ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

      0      a   30                                                                     Isento 

    31      a    50                                                                        1.50 

    51      a   100                                                                       3.00 

  101      a   200                                                                       6.00 

  201      a   300                                                                       9.00 

  Acima  a   300                                                                      10.00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE  DA PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA   MUNICIPAL  

 DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS  DEZESSE- 

 TE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE MIL NOVE- 

  CENTOS E NOVENTA E SETE. (17-09-1997)   

 

 

 

 Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES  

                               Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em  02-10-97, conforme ofício nº 348/97. 

Lúcia Maria Miguel  

  At. Legislativo 
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